
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

 

EDITAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – SME

 

                          CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS DO PROERD.

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Federal nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 25, 26, 78, inciso I, e 79, inciso II, e em
conformidade com o Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência – TR, torna
público o presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO, mediante as condições a seguir
estabelecidas.

 
1.                  DO OBJETO

 

O presente edital tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas na
confecção e fornecimento de uniformes escolares destinados aos estudantes da Rede Municipal
de Ensino, abrangendo Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos –
EJA, bem como a confecção e fornecimento de camisas do Programa Educacional de Resistência
às Drogas e à Violência – PROERD, conforme especificações técnicas constantes do Termo de
Referência – Anexo I.

 
2.                  DO FUNDAMENTO LEGAL E DA JUSTIFICATIVA

 

O credenciamento fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP e no Termo de
Referência – TR, bem como nos arts. 78, inciso I, e 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
caracterizando-se como hipótese de seleção a critério de terceiros, em que a escolha do
fornecedor será realizada pelo beneficiário final do serviço.
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3.                  DA NATUREZA DO CREDENCIAMENTO

 

3.1. O credenciamento não gera exclusividade, não estabelece ordem de classificação e
não assegura direito subjetivo à contratação.

3.2. A escolha do fornecedor será realizada pelo responsável legal do aluno ou pelo próprio
aluno maior de idade, dentre as empresas regularmente credenciadas.

 
4.                  DA VIGÊNCIA

 

4.1. O credenciamento permanecerá aberto durante todo o exercício de 2026, permitindo o
ingresso contínuo de interessados, observadas as janelas periódicas de avaliação previstas neste
edital.

 
5.                  DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS

 

Os quantitativos estimados encontram-se definidos no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência, abrangendo aproximadamente 27.500 kits completos de uniformes
escolares, 58.000 camisetas escolares, 55.000 peças inferiores e de 1.000 a 2.000 camisas do
PROERD.

 
6.                  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

6.1. Poderão participar pessoas jurídicas legalmente constituídas, com objeto social
compatível, que comprovem capacidade técnica e produtiva e aceitem integralmente as regras
deste edital.

6.2. É vedada a participação de empresas impedidas ou suspensas de contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 
7.                  DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO

 

7.1. O credenciamento será realizado em fases sucessivas, compreendendo inscrição,
habilitação documental, avaliação técnica das amostras, resultado preliminar, recursos, resultado
final e homologação.
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7.2. As inscrições deverão ser encaminhadas ao e-mail institucional da Secretaria Municipal
de Educação.

 
8.                  DO CRONOGRAMA OFICIAL

 

8.1. Publicação do Edital

 

• 09 de janeiro de 2026 (sexta-feira)

 

8.1.1. Primeira Avaliação – Janeiro/2026

 

• Inscrições até: 19/01/2026; • Avaliação documental e técnica: 26/01/2026 (Local:
Secretaria Municipal de Educação); • Resultado preliminar: 28/01/2026; • Recursos (5 dias úteis):
29/01/2026 a 04/02/2026; • Resultado final: 10/02/2026; • Homologação: 11/02/2026.

 

8.1.2. Segunda Avaliação – Abril/2026

 

• Inscrições: 20 de janeiro a 17 de abril de 2026; • Avaliação documental e técnica:
27/04/2026 (Local: Secretaria Municipal de Educação); • Resultado preliminar: 01/05/2026; •
Recursos (5 dias úteis): 04/05/2026 a 08/05/2026; • Resultado final: 14/05/2026; • Homologação:
15/05/2026.

 

8.1.3. Terceira Avaliação – Agosto/2026

 

• Inscrições: 18 de abril a 16 de agosto de 2026; • Avaliação documental e técnica:
26/08/2026 (Local: Secretaria Municipal de Educação); • Resultado preliminar: 03/09/2026; •
Recursos (5 dias úteis): 04/09/2026 a 11/09/2026; • Resultado final: 16/09/2026; • Homologação:
17/09/2026.

 

8.1.4. Quarta Avaliação – Novembro/2026
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• Inscrições: 17 de agosto a 16 de novembro de 2026; • Avaliação documental e técnica:
26/11/2026 (Local: Secretaria Municipal de Educação); • Resultado preliminar: 02/12/2026; •
Recursos (5 dias úteis): 03/12/2026 a 09/12/2026; • Resultado final: 15/12/2026; • Homologação:
16/12/2026.

 
9.                  DA HABILITAÇÃO

A habilitação observará os requisitos jurídicos, fiscais, trabalhistas e técnicos previstos no
Termo de Referência e nos anexos deste edital.

 
10.              DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS AMOSTRAS

 

A avaliação técnica das amostras será realizada pela Comissão de Avaliação do
Credenciamento, com base em critérios objetivos constantes do Checklist Técnico – Anexo III.

 
11.              DO PRAZO DE ENTREGA

 

Os uniformes deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
solicitação formal realizada pelo beneficiário.

 
12.              DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

 

A execução será acompanhada por gestor e fiscal formalmente designados, competindo-
lhes fiscalizar a qualidade, prazos e conformidade do fornecimento.

 
13.              DO PAGAMENTO

 

O pagamento será realizado por unidade efetivamente fornecida, após o recebimento
definitivo e atesto do fiscal do contrato.

 
14.              DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do resultado
preliminar.

 
15.              DAS SANÇÕES

 

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no
Termo de Credenciamento.

 
16.              DA PUBLICIDADE

 

O edital e seus anexos serão divulgados integralmente no sítio eletrônico oficial do
Município.

 
17.              DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

FÁBIO GONÇALVES CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 11/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Gonçalves Campos, Secretário Municipal,
em 08/01/2026, às 11:52, conforme art. 3º do Decreto Municipal nº 974, de 11 de abril de
2023, c/c art. 36 da Portaria nº 430/2023-SMA, de 13 de abril de 2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.aguaslindasdegoias.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0795682 e o código CRC D833E3BF.
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